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Parecer José Márcio Lopes Guedes - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei Nº 99/2021 de autoria do nobre Vereador Nilton Militão, que
"Dispõe sobre denominação de Logradouro Público".

A matéria em exame pretende atribuir a denominação de Rua Edson de Oliveira Braz, a
atual Rua "Cinco" no loteamento Nova Era 4ª Seção - Bairro Nova Era.

Estando a documentação corretamente apresentada, conforme estabelece o art. 162 do
Regimente Interno da Casa Legislativa, e meritosa o histórico de vida do homenageado.

Ciente de todo o processado e, cumprindo meu papel nesta Comissão,  manifestamos pela
Legalidade e Constitucionalidade do presente Projeto de Lei, liberando a matéria para seguir os
trâmites desta Câmara.

Palácio Barbosa Lima, 29 de junho de 2021.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV
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